
 
 

 

 
REQUERIMENTO nº   /2019 

 

 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

 

 

Os (as) Vereadores(as) subscritores(as) do     

presente, requerem seja aprovado este Requerimento, CONSIDERANDO: 

 

 

a) A ausência de justificativa por parte da        

Companhia Paranaense de Energia ( COPEL ) no que tange ao não          

atendimento da  Convocação para comparecimento à Sessão Ordinária nesta         

Casa de Leis, oriunda de Requerimento aprovado por unanimidade por esta           

Câmara de Vereadores;  

 

 

b) Que é fato público, notório e incontroverso que         

a  COPEL , como não poderia deixar de ser ante a sua própria magnitude,             

apresenta em seus quadros diversos Diretores, Procuradores, Representantes        

Legais, Funcionários, Prepostos, entre outros, que podem tranquilamente        

representar a empresa em juízo ou fora dele e nesta Casa Legislativa, inclusive             

mediante simples instrumento de procuração ou carta de preposição; 

 

 

 

 

 



 

 

c) Requer seja aprovado o presente      

Requerimento, a fim de que seja encaminhado novo  OFÍCIO ao Representante           

Legal/Gerente/Preposto ou Procurador da  COPEL ,  com o objetivo de         

CONVOCÁ-LO a comparecer na Sessão Ordinária a ser realizada no próximo           

dia  22/04/2019 , às  16h00min , nesta Casa de Leis, para prestar os           

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

  

Arapongas – PR, aos 05/04/2019. 
 
 
 

 
Adauto Fornazieri                                    Angélica Ferreira 

 
 
 

Aroldo César Pagan                              Ademir Gallo Esplendor 
 
 
 
 

Cleide Bisca                                           Fernando H.Oliveira 
 
 
 
 

Reivaldo dos Santos 


